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EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.  PROCESSO SELETIVO PROCESSO SELETIVO
INTERNO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL NA MODALIDADE DE ACESSO À INTERNET DO PROGRAMAINTERNO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL NA MODALIDADE DE ACESSO À INTERNET DO PROGRAMA
DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – FLUXO CONTÍNUODE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – FLUXO CONTÍNUO

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUSO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS
AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 369, de 17 deAVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 369, de 17 de
fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. de 18/02/2020 e de acordo com as disposições da legislação em vigor, e ofevereiro de 2020, publicada no D.O.U. de 18/02/2020 e de acordo com as disposições da legislação em vigor, e o
Edital 06/2020 – Processo Sele vo Interno para concessão de auxílio emergencial na modalidade de acesso àEdital 06/2020 – Processo Sele vo Interno para concessão de auxílio emergencial na modalidade de acesso à
internet do Programa de Assistência Estudantil (PRAE) 2020 – Fluxo Contínuo. internet do Programa de Assistência Estudantil (PRAE) 2020 – Fluxo Contínuo. 

RESOLVE:RESOLVE:

Prorrogar o período de vigência e valor do EditalProrrogar o período de vigência e valor do Edital

Onde se lê: Onde se lê: 

7.1. Os auxílios serão pagos até o mês de dezembro, conforme item 7.2.7.1. Os auxílios serão pagos até o mês de dezembro, conforme item 7.2.

Parágrafo único: Poderá haver prorrogação no pagamento do auxílio, conforme disponibilidade orçamentária eParágrafo único: Poderá haver prorrogação no pagamento do auxílio, conforme disponibilidade orçamentária e
orientações do IFMT sobre o contexto da pandemia e suspensão do calendário acadêmico.orientações do IFMT sobre o contexto da pandemia e suspensão do calendário acadêmico.

Leia-se:Leia-se:

7.1. 7.1. O pagamento dos auxílios será realizado mensalmente durante o ano de 2020/2021 (considerando a situaçãoO pagamento dos auxílios será realizado mensalmente durante o ano de 2020/2021 (considerando a situação
de pandemia e prorrogação do calendário acadêmico).de pandemia e prorrogação do calendário acadêmico).

Parágrafo único: Parágrafo único: O valor total a ser executado neste Edital é de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) sendo R$O valor total a ser executado neste Edital é de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) sendo R$
10.800,00 ( dez mil e oitocentos reais) para o ano letivo de 2020, e 6.300,00 ( seis mil e trezentos reais) para os10.800,00 ( dez mil e oitocentos reais) para o ano letivo de 2020, e 6.300,00 ( seis mil e trezentos reais) para os
meses de janeiro, fevereiro e março de 2021. meses de janeiro, fevereiro e março de 2021. 

Guarantã do Norte, 01 de dezembro de 2020.Guarantã do Norte, 01 de dezembro de 2020.
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